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PROJETO DE LEI Nº 22/2022 

"Institui a Semana de 
Conscientização ao Transplante 

de Orgãos.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Pirassununga a Semana 
de Conscientização ao Transplante de Orgãos no município de Pirassununga, a ser realizada na 
última semana do mês de setembro de cada ano. 

] Parágrafo único. O objetivo da Semana de Conscientização ao Transplante 
de Orgãos é realizar atividades de mobilização direcionadas a conscientização, acerca da 
importância do transplante de órgãos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Pirassununga, 08 de março de 2022. 

  

Reinaldo Caridade 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Pares, 

Apresento a essa casa de Leis, Proposta que visa instituir a Semana de 

Conscientização ao Transplante de Órgãos, com o objetivo de promover a conscientização da 

sociedade sobre a importância da doação. A campanha pretende, ao mesmo tempo, estimular as 

pessoas para que conversem com seus familiares e amigos sobre o assunto. 

Diante disso faz-se necessário a instituição destas campanhas para o alerta 
da população. 

Pirassununga, 08 de março de 2022. 

  

Reinaldo Caridade 

Vereador
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Assunto Projeto de Lei para parecer 
l 

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> IOUNOSUDOS 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Dcamarapirassununga,sp.gov.br> é ( 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 22/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Semana de Conscientização ao 

Transplante de Orgãos. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail, camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4472032986/3rdparty/ roundcube/? task=mail& safe=1& uid=4489& mbox=INBOX.Sent&
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 22/2022 

AUTORIA: VEREADOR REINALDO CARIDADE 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO AO TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

A propositura versa sobre matéria de competência do município em face do interesse 

local. Encontrando lastro jurídico no art. 30, | da Constituição Federal de 1988. 

Da mesma foma como norma de repetição obrigatória da Constituição Federal, o Art. 25 

da Lei Orgânica do Município de Pirassununga dispões sobre a competência da Câmara dos 

Vereadores nos seguintes termos: 

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, 

dispensada está nos casos do art. 26, dispor sobre todas as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

| — assuntos de interesse local, inclusive suplementando as 

legislações federal e estadual. 

Assim entendo pela regularidade formal do projeto. 

Nessa toada, é cediço que a matéria constante deste Projeto de Lei não impõe ao Poder 

Executivo qualquer obrigação e, consequentemente, não infringe o Princípio da Harmonia e 

Independência entre os Poderes, forte no art. 2º da Magna Carta, art. 5 º da Carta Política 

Estadual e art. 2 º da Lei Orgânica Municipal. 
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Tampouco cria encargos para administração pública ou regula diretamente a prestação 

de serviços do poder público. 

Por isso, reputo constitucional e legal a Propositura em comento juridicamente apta a 

tramitar nesta Câmara Municipal. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal n º 95 de 1998 acerca 

das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre mencionar que não há nenhum 

vício que tenha o condão de macular a regular tramitação do presente processo legislativo. 

Ante o exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa, 

esta Consultoria Jurídica opina favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei. 

Pirassununga, 09 de março de 2022. 

GE    
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - 04p 

A IntraNet Câmar Pirassununga - SP gerou um alerta | pis 

de mTnclusao* de doa ae E mi 1OJNOCUOS 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 

<intranet(camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-03-10 14:53 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2022-03-10 Hora: 14:53:14 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral(Qcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.119 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 

do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 

regimentais: 

Descricao: - 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 22/2022 

AUTORIA: VEREADOR REINALDO CARIDADE 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO AO TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS. 

Ate, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: PARECER PL 22 2022 10032022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 1389151 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 

conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 

desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 

informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 

engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 

base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima.
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PARECER Nº 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDA ÇÃO 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei nº 22/2022, de autoria do 

Vereador Reinaldo Caridade, que institui a Semana de Conscientização ao Transplante de 

Órgãos, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

o 

na 
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Sandra Valéria Vadalá Muller 
residente   
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PARECER Nº 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei nº 22/2022, de autoria do 

Vereador Reinaldo Caridade, que institui a Semana de Conscientização ao Transplante de 

Órgãos, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência 

social. 

Sala das Comissões. 

    Carlos Luiz de Deus 
Relator 

Reinaldo Caridade 

Membros     
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPA ÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei nº 22/2022, de autoria do 

Vereador Reinaldo Caridade, que institui a Semana de Conscientização ao Transplante de 

Órgãos, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

a] | j /) f) 
JA f Ff o. 

VA da — 
Presidente 

Reinaldo Caridade 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5743 

PROJETO DE LEI Nº 22/2022 

“Institui a Semana de 

Conscientização ao Transplante 

de Orgãos. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Pirassununga a 

Semana de Conscientização ao Transplante de Orgãos no município de Pirassununga, a ser 

realizada na última semana do mês de setembro de cada ano. 

Parágrafo único. O objetivo da Semana de Conscientização ao 

Transplante de Órgãos é realizar atividades de mobilização direcionadas a conscientização, 

acerca da importância do transplante de órgãos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 05 de abril de 2022. 
, 

dr 

     Presidente
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Of. nº 00329/2022-SG | 

Pirassununga, 05 de abril de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 173 a 

180/2022: e Pedidos de Informação nºs 53. 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60/2022, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 04 de abril de 2022. 

Seguem, outrossim, Os Autógrafos de Lei nºs 5748, 5744, 

5745, 5746, 5747, 5748, 5749, 5750. 5751 e 5752, referentes aos Projetos de Lei 

nºs 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31/2022, respectivamente, cujo projeto de 

autoria de Vereador segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

AF 
r 

Luciana Batista 

estima e consideração. 

  

Presidente 
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Excelentíssimo Senhor / Loce hi 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI Pirassununga, 9 2.4 Logtuv 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA — SP 
a: B infinita



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
A Secretarla para conferência e juntada no respect! vi 

projeto de le! providenclando-se os demais atos neces- 

sários. Plras, 18/04/2022. Sa 

AS 
clio Lu ta Dália. 

4 Presidente 

Oficio nº 080/2022 

Pirassununga, 12 de abril de 2022. 

Senhora Presidente. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei nº 5.829/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

      

SÔNIA R$ “SANTOS 
Secretária M icipal de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.829, de 12 de abril de 2022, 

que “institui a Semana de Conscientização ao Transplante de Órgãos”, no 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 22/2022, a qual por mim foi lida e conferida 

com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 19 de abril de 2022. 

AN ÇA 
pe Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEI Nº 5.829, DE 12 DE ABRIL DE 2022 — 

“Institui a Semana de Conscientização 

ao Transplante de Orgãos. "eee 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Pirassununga a Semana 

de Conscientização ao Transplante de Orgãos no município de Pirassununga, a ser realizada na 

última semana do mês de setembro de cada ano. 

Parágrafo único. O objetivo da Semana de Conscientização ao Transplante 

de Órgãos é realizar atividades de mobilização direcionadas a conscientização, acerca da 

importância do transplante de órgãos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de abril de 2022. 

sz La re LG es — 

/ PR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Za Nrefeito Municipal 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 105, de 20 de abril de 2022, da Lei nº 5.829, 

de 12 de abril de 2022, que “institui a Semana de Conscientização ao Transplante 

de Órgãos”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 22/2022, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 20 de abril de 2022. 

séssiçã Beja de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 20 de abril de 2022 | Ano 09 | Nº 105 

  

RESOLUÇÃO Nº 10/2022 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Municipal nº 5.762 de 11/11/2021; 
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 7.980, de 22 

de novembro de 2021, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social e do Fundo 

municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO, o disposto do artigo 30-B da Lei N.º 
8.742/93- Lei Orgânica da Assistência Social, 

CONSIDERANDO, a deliberação do CMAS em plenária 
realizada na data de 11/04/2022: 

RESOLVE; 
ARTIGO 1º - APROVAR RECURSOS ADVINDOS DE 
EMENDAS PARLAMENTARES ABAIXO 
SELECIONADAS. 
SENDO: 
Protocolo nº 936/2022 — Lar dos Idosos Nossa Senhora 

de Fátima = Emenda Parlamentar Federal —- Programação 

nº 39950004/2022 —- GND3, no valor financeiro de R$ 

107.615,00(cento e sete mil, seiscentos e quinze reais); 
Protocolo nº 1820/2020 - Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS São Pedro - Emenda 

Parlamentar Federal - Programação 35393012022.002 - 
GND4, no valor financeiro de R$ 55.000,00(cinquenta e 
cinco mil reais); 

Protocolo nº 1103/2022 - Associação Beneficente Alda 
Miranda Matheus - AMMA, Emenda Parlamentar 

Estadual — Programação nº 2022.046.35961, no valor 
financeiro de R$100.000,00( cem mil reais). 
ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, COM EFEITO 
RETROATIVO À 11 DE ABRIL DE 2022. 
Stella Sílvia Dias Oliveira 

Presidente do CMAS 

Secretaria Municipal 

de Administração 

  

LEI Nº 5.829, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
“Institui a Semana de Conscientização ao Transplante de 
Órgãos”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituída no âmbito do municipio de 

Pirassununga a Semana de Conscientização ao 
Transplante de Órgãos no município de Pirassununga, a 

ser realizada na última semana do mês de setembro de 
cada ano. 

Parágrafo único. O objetivo da Semana de 
Conscientização ao Transplante de Órgãos é realizar 

atividades de mobilização direcionadas a conscientização, 

acerca da importância do transplante de órgãos. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de abril de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 5.830, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
“Visa denominar via pública de Professor Pedro Pedroso 

de Lima”.. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica denominada de “PROFESSOR PEDRO 
PEDROSO DE LIMA", a Rua 06, do loteamento Jardim 
Marilia, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 12 de abril de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dme/. 

LEI Nº 5.831, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
“Visa denominar via pública de Dr. Paulo Antonio Porto 

Pinto” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica denominada de “DR. PAULO ANTÔNIO 
PORTO PINTO", a Rua 04, do loteamento Jardim Marília, 

neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 12 de abril de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dme/. 

LEI Nº 5.832, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

“Visa denominar via pública de Antonio Rosa” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica denominada de “ANTONIO ROSA”, a Rua 02, 
do loteamento Jardim Marília, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

5/10


